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Projeto de Lei Complementar nº 13/2021

Autoria: ExecutivoMunicipal

Assunto: Dá nova redação ao artigo 6º e ao "subitem 11" da Lista de Serviço, da Lei

Complementar nº 256, de 27 de setembro de 2017, com posteriores alterações

(Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN e dá outras

providências), conforme especifica.

COMISSÃODE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei Complementarnº 13/2021,

de iniciativa da do Prefeito Municipal, que trata sobre o aperfeiçoamentoda cobrança

do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, incluindo na Lei

Complementar256/2017 novo sujeito passivo e fato gerador.

Importa mencionar que, tratando-se de instituição de tributos, se

aprovado o presente projeto a respectiva cobrança deverá se submeter aos princípios

da irretroatividade, anterioridade e da noventena, nos termos do art. 150 da

Constituição Federal!

Sob os aspectos de ordem financeira e orçamentária, observamos que a

presente propositura não representa despesas para o erário, razão pela qual não

vislumbramos impedimentos à sua regular tramitação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis,02 de dezembro de 2021.

* CF. Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: III - cobrar tributos: a) em relação a fatos geradores

ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado; b) no mesmo

exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; c) antes de

decorridos noventa dias da data em que haja-sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou,     observadoo disposto na alínea b;

vi sê Sabino odoy


